
 

 

 

 

 

 

 

PARECER JURÍDICO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA. 

 

 

Trata-se de solicitação de parecer referente ao Projeto de 

Lei Ordinária de nº 69/2022, de autoria da nobre 

Vereadora Daniela C. S. Branco 

de Rosa, que pretende estabelecer o agendamento 

telefônico de consultas médica para pacientes idosos e/ou 

portadores de necessidades especiais, previamente 

cadastrados nas unidades de saúde da família no 

Município de Ibitinga. 

 

É sabido que ao Município compete suplementar a legislação federal e 

estadual, no âmbito de sua competência, nos termos do art. 30, inciso II da 

Constituição Federal. O Município está apto a legislar sobre assuntos de 

interesse local. 

 

A Lei Orgânica Municipal assim dispõe: 

 

ART. 4º - Ao Município compete prover tudo quanto respeite ao seu peculiar 

interesse e ao bem estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, 

entre outras, as seguintes atribuições: 

 

DA JURISPRUDÊNCIA RECENTE DO TJSP: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Lei nº 5.399, de 12 de novembro de 2018 (fl. 24), de iniciativa 

parlamentar, dispondo sobre o agendamento telefônico de 

consultas para pacientes idosos e pessoas com necessidades 

especiais, já cadastrados nas Unidades Básicas de Saúde do 

Município e dá outras providências. 

PARECER - PLO Nº 69/2022
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Vício de iniciativa. Inocorrência. Iniciativa legislativa comum. 
Recente orientação do Eg. Supremo Tribunal Federal. 
Organização administrativa. Não interferência em gestão 

administrativa. Observância ao princípio da separação dos 

poderes. 
 

Fonte de custeio. Ausência de indicação ou indicação genérica 

não torna a norma inconstitucional, podendo resultar apenas em 
sua inexequibilidade para o mesmo exercício. Precedentes 

Ação improcedente. (ADIn nº 2.193.499-51.2019.8.26.0000, de 

05/02/2020). 

 

Destarte, entendemos, de acordo com a nova orientação Jurisprudencial, que 

a competência para legislar sobre a matéria é concorrente. 

 

Assim, preenchidos os requisitos constitucionais, legais e regimentais, emito 

parecer favorável ao PLO 69/2022. 

 

É o nosso parecer, sem embargos de opiniões adversas. 

Ibitinga, d/s. 

Atenciosamente, 

 

 

 

RICARDO TOFI JACOB 

DIRETOR JURÍDICO 
 

PA
R

EC
ER

 - 
PL

O
 N

º 6
9/

20
22

- R
ec

eb
id

o 
em

 1
3/

06
/2

02
2 

10
:1

1:
01

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
ic

ar
do

 T
of

i J
ac

ob
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
://

20
1.

76
.4

3.
83

:8
08

1/
sa

gl
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
32

4-
31

93
-C

A7
F-

4F
85

.

Pag. 2/3



PA
R

EC
ER

 - 
PL

O
 N

º 6
9/

20
22

- R
ec

eb
id

o 
em

 1
3/

06
/2

02
2 

10
:1

1:
01

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
ic

ar
do

 T
of

i J
ac

ob
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
://

20
1.

76
.4

3.
83

:8
08

1/
sa

gl
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
32

4-
31

93
-C

A7
F-

4F
85

.

Pag. 3/3


